LEI Nº 079 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1965.

SUPLEMENTA VERBA E REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CORRENTE EXERCÍCIO.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É suplementada no valor de DUZENTOS E CINQUENTA MIL CRUZEIROS (CR$ 250.000) a verba do Título “Contadora – Pessoal Variável - Gratificações Diversas – Percentagens sobre cobranças de Impostos e Taxas – Código local 3.0.5.0 e Geral 3.1.1.1.09 da Lei Orçamentária do corrente exercício.

Artigo 2º -
É reduzida em igual valor a verba do Título “OBRAS E MELHORAMENTOS PÚBLICOS” – Construção e Conservação de estradas e Pontes e Ruas – Material Permanente – Aquisição de Máquinas, Veículos e Britadeira – Código local 6.02.0 e geral 4.1.3.7.-95, igualmente da atual Lei de Meios.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de Dezembro de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

